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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2022
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, Estado de Sergipe, por sua Pregoeira, a
senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES, em conformidade com a Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, o Decreto
Municipal n° 182, de 19 de Agosto de 2020, toma público para conhecimento dos interessados que fará
realizar no endereço eletrônico hrtps://www.licitanet.com.br. licitação na modalidade PREGÃO, em sua
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para o Registro de preço para futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de manutenção
preventiva e corretiva dos veículos da frota da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal Assistência Social de São Francisco, devendo as propostas de preços e a
documentação serem registradas na data, local e horário abaixo informados determinado, mediante as
seguintes condições:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data Início de Acolhimento das Propostas: 13/01/2022 às 10:00 hrs

Data Limite de Acolhimento das Propostas: 25/0112022 às 08h:59 min
Abertura da Sessão: 25/0112022 às 09:00 hrs

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

Formalização de Consultas e Edital: Na Sala da Comissão de Liictação, localizada na Praça Santos
Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE, no horário das 8 horas às 13 horas, e-mail:
cplsaofi·ancisco2020@outlook.com site: www.licitanet.com.br.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preço para
futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de manutenção
preventiva e corretiva dos veículos da frota da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Municipal Assistência Social de São Francisco.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme justificativa constante do Anexo I _ Termo de
Referência.

1.3. A ata de registro de preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da
data da sua assinatura.

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1Q do art. 65 da Lei TI' 8.666. de 1993. ~

1.5. Serão admitidas adesões posteriores a ata de registro de preços decorrente desta licitação.
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2.0 A despesa global estimada paraa prestação de serviços, objeto da presente licitação está estimada em
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), conforme pesquisa de mercado constanteno processo.

2.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas
decorrentes da prestação de serviços desta licitação serão consignados no orçamento do Município,
mediante as classificações funcionais programáticas específicas do município, a serem informadas quando
das emissões das ordens de serviço.

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO
,_ ELETRÔNICO" através do site bttosj//Jiejtapet.eom.br/j

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de MEIEPP não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas;

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.,"
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4.1. Poderão participar deste Pregão as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do ramo
pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário
IMPEDIMENTO daproponente, no referido certame; ~

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclama ão uanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas ro ostas as licitantes deverão ler
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atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I
(TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a
descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93;

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação
a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
https://licitanet.com.br/;

4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da
Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher
entre os Planos de Adesão abaixo:

a.1) Para todas as empresas com exceção das MEl's.

90 dias 180 dias
R$ 195,20 R$ 276,20

'It a.2) Para asMEI's.

180 dias
R$ 250,10

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5° da Lei n° 10.520/02.

4.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.9. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo o município de São Francisco, em nenhuma hipótese responsável pelos
mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

~4.10. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via internet;
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4.11. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

4.12. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.13. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do
municipio de São Francisco, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.14. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso;

4.15. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos
a seguir:

4.15.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1;, processo de falência ou
sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a
participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadascom certidão emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-23 Câmara,
Dou de 04/10/2011);

4.15.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.15.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
Município;

4.15.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que
a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições
definidas nesta alínea, a Comissão doPregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

4.15.5. Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do
Município de São Francisco;

4.16. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do
licitante.

4.16.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendend~s documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;
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4.16.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

4.16.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas;

4.16.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
dos itens constantes da proposta de preços;

4.16.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.16.6. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.16.7. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar n"
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos
demais avisos emitidos pela Pregoe ira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, e PROPOSTA com a
"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo o PREÇO de acordo com o
modelo do Anexo II, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa
documentação;

5.2. As propostas cadastradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa
Proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
5.2.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pela Pregoeira;

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão
pública;

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema e as especificações
constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas;

5.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e
quaisquer outros que incidam direta ou indirctamente na execução do objeto desta liCitaç~

5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha;
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5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10
da LC n° 123, de 2006;

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta;

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de
lances;

5.11. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

HIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo dele Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Fornecedor Registrado.

6.3. Indicação dos preços, unitário para cada item, em moeda corrente nacional, escritos em algarismos,
com até duas casas decimais após a vírgula, já inclusos todos os tributos, tarifas, fretes, seguros e
quaisquer outras despesas inerentes ao objeto licitado, obedecendo aos critérios abaixo:

a) Para formulação do preço do item de serviços de mão de obra, as licitantes deverão ter um
preço próprio a ser ofertado para a hora técnica/homem trabalhada.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. ~

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições
detalhadas no item 6.1 do edital;

7.1. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta
ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema,
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em
conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.3. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificados do certame pela Pregoeira;

7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet.com.br/, conforme Edital;

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado1_ pelo sistema;

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores será de 1 (um) real entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido
no Termo de Referência;

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública; ~

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários;

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
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á automaticamente;

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.14. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I _
TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir com o exigido, a
Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso o licitante permaneça
inerte;

IIt 7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do
detentor do lance;

7.17. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo lote, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

7.18. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances;

-- 7.20. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados;

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
https://licitanet.com.br/;

7.22. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.23. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa d~ances e na
manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de ~os;

7.24. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificacào automática, onde:
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7.24.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.24.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)I. minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.24.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocados as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.24.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.24.6.Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;

7.25. O disposto no item 7.24 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.26.1.Produzidos no País;
7.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93);

7.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação;

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre aspropostas empatadas.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para~ seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. ~

7.28. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a
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proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.0. DAACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para o
registro de preços neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §
9° do art. 26, do Decreto n° 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019;

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
_ funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" ~va data e
horário para a sua continuidade; ~

8.6.5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
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apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

- 9.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;

9.1.4. Constatada a existência de sanção,a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação;

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

9.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação;

9.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital;
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9.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;

9.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

9.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

9.2.1. Habilitação jurídica:

9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.1.2. Em se tratando de micro empreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada _EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.2.1.8.. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 8.Afonsolidação
respectiva; ~

9.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
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9.2.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFNIRFB N° 1.751, DE 02
DE OUTUBRO DE 2014);
9.2.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente
aos débitos estaduais;

9.2.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

9.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nO-5.452, de IOde maio de 1943 (NR).

9.2.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.2.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira.

9.2.3.1- Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei
n°. 8.666/93).

9.2.4. Qualificação Técnica:

9.2.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o lote pertinente, por meio da apresentação de atestado
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(s) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.2.4.2. Licença de funcionamento do estabelecimento atualizada emitida pelo Município (Alvará);

9.2.4.3. Atestado de Regularidade Expedido pelo Corpo de Bombeiro;

9.2.4.4. Apresentação da Licença Ambiental;

9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital;

9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante
qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, urna vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.6.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade damesma.

9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.11. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data~emissão não
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à futura Contratada, se for o caso.

10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

DOS RECURSOS

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

" 10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verif~ as condições
de admissibilidade do recurso. W
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.0. DA REABERTURADA SEsslo PÚBLICA
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta .

. 13.8. DA ADJUDICAc:Ao E HOMOLOGAÇAO
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Francisco _ Sergipe
convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que
integra este Edital. ~

14.2. O(s) Licitante(s) Vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo(s) Licitante(s) Vencedor(es) durante o seu transcurso e desde que
ocorra 'usto motivo aceito elo Municí io de São Francisco - Ser i e.Alternativamente à convocação
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para comparecer perante o órgão para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou
aceito e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste
Edital.

14.3.1. A Pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de classificação do
certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, a
administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.

14.3.2. Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os
valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

14.4. Incumbirá à administração providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao
de sua assinatura.
14.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § I':!do art. 65 da Lei n':!8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura
e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso ITTdo § 3~
do art. 15 da Lei n':!8.666, de 1993.

14.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o mumcrpio de São Francisco a firmar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a
prestação de serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência da contratação, em igualdade de condições.

14.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o municipio optar pela prestação de serviços cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior
ao registrado.

14.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial e ficarão à
disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

~14.10. O município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do objeto registrado.
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14.10.1. O municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

14.11. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n°
8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.

14.12. Antes de receber o pedido para a prestação de serviços referente ao objeto e caso seja frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

14.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômica financeira.

14.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo municipio para determinado lote.

14.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o municipio poderá convocar os
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do
primeiro colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

15.1.1. Automaticamente:

15.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;

15.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;

15.1.1.3. Pelo municipio de São Francisco, quando caracterizado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

15.2.1. A pedido quando:

15.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

15.2.1.2. O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

15.2.2. Por iniciativa do municipio de São Francisco, quando:
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15.2.2.1. O FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste
se tomar superior àqueles praticados no mercado;

15.2.2.2. O FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação
técnica exigida no processo licitatório;

15.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado ejustificado;

15.2.2.4. O FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

15.2.2.5. O FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

15.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

15.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o municipio de São Francisco fará o
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.
16.1. A prestação de serviços deverá ser executada de acordo com a necessidade do municipio de São
Francisco de forma parcelada, conforme descrição contida no Anexo I - Termo de Referência.

16.0. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

16.2. A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n"
8.666/93.

16.3. A prestação de serviços deverá estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma
a atender a máxima qualidade. A prestação de serviços que não atenda o padrão de qualidade exigido
estará sujeitos à recusa pelo servidor responsável do municipio de São Francisco, tendo que ser fornecido
novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer
tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e a prestação de serviços executada, poderão ser
aplicadas ao fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

16.4. Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo
e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o lote específico, respectivo, ou a licitação, conforme
previsão contida nos itens 14.3.1. e 14.3.2. deste Edital.

16.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ata de registro de preço e do contrato
às instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo
vencedor do certame e ata respectiva.

16.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. ~

16.7. O municipio de São Francisco poderá, até o momento da emissão da Ordem de Serviço, desistir do
objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.
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17.0. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

17.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre a realização da prestação de serviço, inclusive a margem de lucro.

17.2. O pagamento será feito na proporção dos serviços executados segundo as ordens de serviços
expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de
Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

17.2.1. O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões de
interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

17.2.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias,conforme subitem anterior e após o encaminhamento
da documentação tratada no subitem 17.2., observadas as disposições editalícias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.

17.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

17.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do
pedido da prestação de serviços, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
17.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

.18.0. DAS SANÇÔES ADMINISTRAnVAS

18.1. À OS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de São
Francisco, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até
10% do valor da ata de registro de preços e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei
Federal 8.666/93, do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:

18.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços,
deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de
Registro de Preços ou instrumento equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

18.2. AO FORNECEDORREGISTRADO: Pela inexecução total ou parcial da fu~ contratação, a
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO a extensão da
falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° da Lei n° 10.520/02, na
forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas pelo licitante vencedor sem justificatjva aceita pela A dministração Municipal resguardados
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os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções;

18.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da
Ata de Registro de Preços, por ocorrência;

18.2.2. 05% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso superior a
30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a
possível rescisão contratual;

18.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese do fornecedor
registrado, injustificadamente, desistir do registro ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

18.2.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pelo município. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a
diferença será recolhida pelo fornecedor registradono prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da
aplicação da sanção;

18.2.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e
da ampla defesa;

18.2.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas
contratuais; e

18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

18.2.8. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior,
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

19.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados a Pregoe ira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internetno site www.licitanet.com.br.

19.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edi~ e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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19.4. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

ES GERAIS
19.5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela
Pregoeira.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de contratação, mas
apenas mera expectativa de contratação.

20.7. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação da
prestação de serviços quando recebido a Ordem de serviço juntamente com sua Nota de Empenho.

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório. ~

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
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desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.13. O Edital poderá ser solicitado através do e-mail:cplsaofrancisc02020@outlook.com. também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE,
nos dias úteis, no horário das 08 às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

20.14. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais
cabíveis;

20.15. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

20.16. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

20.17. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especificado e válido;
20.18. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas
a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93;

20.19. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação
do licitante;

20.20. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://saofrancisco.se.gov .br/editais-processos-contratos-na- integra;;

20.21. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam amatéria;

20.22. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo omunicipio de São
Francisco revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

20.23. O municipio de São Francisco poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; ~
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20.24. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o
da Comarca de São Francisco/SE;

20.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO U - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXOUI - Minuta de Ata de Registro de Preços.
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

São Francisco /SE, 12 de Janeiro de 2022.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 00112022

1.1 Manter a frota de veículos do Município de São Francisco, inclusive os Fundos em perfeitas
condições de uso, nas melhores condições de tráfego, rendimento e segurança, á disposição do serviço a
qualquer tempo que forem demandados, no caso de situações emergenciais, pronta para receber o
atendimento e assistência devidos, o que é primordial para o seu funcionamento. Além disso, essa se toma
necessária tendo em vista à segurança dos usuários dos veículos.

2.1. Registro de preço para futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços
contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota da Prefeitura Municipal, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social de São Francisco.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND VALOR UNIT DA MÃo -DE-OBRA
1 LINHA LEVE(VEÍCULOS MÓVIDO A

GASOLINA) HORA

2 LINHA PESADA(VEÍCULOS MÓVIDO
A DIESEL)

HORA

3 MÁQUINAS
HORA

- ,
OBS: O VALOR TOTAL ESTIMADO DESTA LICITAÇAO SERA DE RS 240.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais), sendo dividido para Prefeitura Municipal o valor total de RS 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), Fundo Municipal de Saúde com valor Total de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) e
Fundo Munici ai de Assistência Social com o valor Total de RS 40.000,00 ( uarenta mil

I ~IO"""N"",,/A.I=•.••.···=8,-.·'-'-===='-'-='-'-
A Manutenção dos veículos compreende duas categorias básicas, a Manutenção Preventi e a
Manutenção Corretiva, conforme discriminadas abaixo:

3.1. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreende os seguintes serviços:

3.1.1. Assistência mecânica.
3.1.2. Revisão periódica.
3.1.3. Revisão dos sistemas elétricos.
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3.1.4. Limpeza de ignição e injeção eletrônica,
3.1. 5. Lubrificação geral.

3.1.6. Troca de óleo, motor, caixa de marcha diferencial.

3.1. 7. Troca de filtros de óleo, de ar em geral.

3.1.8. Regulagem de válvula.

3.1.9. Reaberto em geral de motores, dentre outras partes.

3.1.10. Regulagem de faróis.

_ 3.1.11. Serviços correlatos.

3.2. A MANUTENÇÃO CORRETIVA compreende os serviços a seguir:

3.2.1. Assistência mecânica.

3.2.2. Revisão corretiva.

3.2.3. Reparos em sistema eletrônico de ignição e injeção.

3.2.4. Assistência e reparos nos sistemas elétricos.

3.2.5. Reparos em bombas e bicos injetores.

3.2.6. Retífica de motores em geral, com substituição de peças.

3.2.7. Revisão corretiva de caixa de marcha e diferenciais, com troca ou não de peças.

3.2.8. Reparos em desempenos de cardans e transmissões.

3.2.9. Desempeno e recuperação de chassis, com pintura.

3.2.10. Regulagem de válvulas.
3.2.11. Retifica de virabrequins.

3.2.12. Reparos em freios com substituição de lonas, pastilhas de freios, molas, pinos, patins e demais
itensrelacionados ao sistema de freios dos veículos.

3.2.13. Regulagem de motores.

3.2.14. Recuperação de chaparias, com pintura, polimento, colocação de adesivos, fachas logotipos de
identificação, de acordo com os emblemas de cada órgão e correlatos.
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3.2.15. Recuperação de baús e carrocerias.

3.2.16. Reparos em direções hidráulicas.

3.2.17. Mesa alinhadora de chassis.

3.2.18. Vidraçaria, capotaria e tapeçaria dos veículos.

3.2.19. Substituição e instalação de peças, componentes e acessórios.

3.2.20. Mecânica geral: troca de óleo e lubrificantes.

3.2.21. Demais serviços corretivos correlatos para o bom funcionamento dos veículos pertencentes à
frota deste município, inclusive os Fundos.

Observação: Não se enquadra neste subitem a prestação de serviços em garantia fornecida pelo fabricante.

4. DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

4.1. Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados mediante o pagamento da
hora técnica prevista em contrato.

4.1.1. A quantidade de horas necessárias para cada serviço será dimensionada de acordo como os
manuais de tempo padrão de mão de obra dos fabricantes dos veículos (Tabela de Tempos de Execução
de Trabalho), admitindo-se, em caso de impossibilidade obtenção de tal manual para alguma marca o uso
de Tempo Padrão de Veículos Similares.

4.2. Local de execução dos serviços será na oficina da vencedora, ou em casos de emergência, no local
onde se encontra o veículo impossibilitado de deslocamento.

4.3. A empresa vencedora deverá manter seguro de responsabilidade civil, guarda de veículos de
terceiros e incêndio.

4.4. Os veículos deverão passar por vistoria prévia, indicando suas condições ao entrar na oficina
(informações sobre o estado da lataria, do estofamento, riscos, quilometragem, quantidade do marcador
de combustíveis e etc.). Nesta vistoria devem assinar o responsável pelo veículo e pela oficina.

4.5. O licitante vencedor, no prazo máximo de um dia, após o recebimento do veículo e respectiva
Solicitação de Serviço constatando os serviços e reparos a serem executados, apresentará a Município de
São Francisco, para análise e aprovação, orçamento prévio gratuito e detalhado dos serviços a serem
fornecidos, bem como as Tabelas de Tempo de Execução de Trabalhos.

4.6. Deverá constar do orçamento prévio de que trata o item anterior, além do valor dos servif·ços,o pr
de entrega dos veículos a serem reparados, que será contado a partir da data da autor~ão dos se . s.
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4.7. Município de São Francisco analisará os respectivos custos e conveniência da execução total ou
parcial, levando em conta a sua economicidade. Após esse exame, se conveniente, a PMSÃO
FRANCISCO autorizará à empresa vencedora a executar os serviços, sem que caiba qualquer recurso por
parte desta.

4.8. Município de São Francisco não concordando com a relação de serviço apresentados pelo licitante
vencedor solicitará uma nova relação, sem que caiba qualquer recurso por parte deste quanto ao
ressarcimento do ônus decorrente da mão de obra da desmontagem pertinente a Solicitação de Serviços da
qual tenha decorrido.

4.9. Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento
deserviços e peças, a empresa vencedora deverá informar o fato ao Município de São Francisco Ficando a
sua execução condicionada a prévia aprovação do orçamento pelo Município de São Francisco, através da
Secretaria Municipal de Transportes.

4.10. Os serviços serão iniciados imediatamente após a sua aprovação.

4.11. Para cada tipo de serviço realizado, será aplicado o tempo-padrão definido no manual do fabricante
do veículo.

4.11. Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, tais como: combustíveis, tintas,
solventes, polidores, soldas, massas, adesivos, materiais de limpeza e de consumo em geral serão de
responsabilidade da empresa vencedora, já inclusos no valor da mão de obra.

4.12. O representante do Município terá livre acesso à oficina do licitante vencedor para
acompanhamento e fiscalização dos serviços em execução.

4.13. Os serviços de manutenção só serão considerados realizados e aceitos após os veículos serem
examinados por um representante do Município.

4.14. Após a manutenção, entregar os veículos a Secretaria de Transportes devidamente limpos, interna
e externamente.

4.15. Nos veículos em garantia de fábrica, enquanto perdurar a garantia, seus serviços serão executados
na respectiva conce~sionária, findo o prazo de garantia, os mesmos passarão a integrar o respectivo
contrato que resultara deste Termo de Referência e da Licitação.

S.DO PRAZO·PARAEXECU ÁO OOS SE

5.1. Prazo máximo para elaboração do orçamento é de 24 horas.

!.2. Prazo _máXimopara execução dos serviços incluindo eventuais reposições de.pe;;as co do a parti
a aprovaçao do orçamento pelo Setor de Transportes: ,Ir

5.2.1. De funilaria - máximo de 10 (dez) dias úteis. ~ L
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6.4. A empresa vencedora deverá manter na oficina os equipamentos atuais e necessários para execução
dos serviços, tais como:

6.4.1. Elevadores para veículos (passeio e utilitários).

6.4.2. Ferramentas básicas para mecânica de automóveis (chaves, alicates, etc).

6.4.3. Macaco para remoção e instalação de câmbio.

6.4.4. Suporte ou guincho para retirar e instalar motores.

6.4.5. Ferramentas especiais para substituição de correia dentada.

6.4.6. Ferramentas especiais para suspensão.

6.4.7. Scanner da parte eletrônica que atenda aos veículos da frota (injeção, ABS, imobilizador,
transmissãoautomática, rede can, painel, alarme, air bag).

6.4.8. Equipamento para limpeza e sangria automática do sistema de freios.

6.4.9. Equipamentos para teste e limpeza do sistema de arrefecimento.

6.4.10. Equipamento para limpeza e sangria de direção hidráulica.

6.4.11. Outros equipamentos não listados acima, mas que sejam imprescindíveis para a execução dos
serviços.

6.4.12. Ferramentas e equipamentos básicos de funilaria e pintura (compressor, pistolas martelos,
alicates, chaves, suportes etc.).

6.4.13. Aparelho de alinhamento computadorizado.

6.4.14. Aparelho para balanceamento.

6.4.15. Equipamento para cambagem de rodas traseiras e dianteiras.

6.4.16. Equipamentos para cáster de rodas traseiras e dianteiras.

6.4.17. Aferidor de cambagem.

6.4.18. Ferramen~s e equipamentos básicos para substituição de pneus e execução de Teme.ndos .
pneus com e sem camaras.

~ ~6.4.19. Ferramentas em geral para retifica e substituição de peças em geral. J

7. DA VIGÊNCIA
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7.1. A ata de registro de preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data
da sua assinatura.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇAO

8.1. Nos termos do art. 67, Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor
registrado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dafIt Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

9.0. COTAÇAO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O preço que será tomado como referência é média obtida por esta administração municipal,
conforme pesquisa de mercado.

9.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
__ gerenciador atestar a execução do objeto registrado.

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da Lei n° 8.666/1993.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o
fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o órgão
gerenciador.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem~ancári para
pagamento. ~ ~
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9.7. Antes de cada pagamento ao fornecedor registrado, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

9.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor registrado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do órgão
gerenciador.

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
fornecdor registrado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

fIt 9.10. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias ao
cancelamento do registro de preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
fornecedor registrado a ampla defesa.

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o fornecedor registrado não regularize sua situação.

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.13. O fornecedor registrado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

9.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

.. devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é

.. calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Ix Nx VP, sendo:
EM =Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=

I = 0,00016438
TX = Percentual
da taxa anual =
6%

I=
(TX)

(6/100)
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10.1. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalidades oraprevistas;

10.2. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquernatureza;

10.3. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometidas durante a locação;

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao municipioou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pe1omunicípio.

11.1. Notificar o prestador quanto à prestação do serviço mediante comunicação e o envio da nota de
empenho, e contrato se houver, a ser repassada ao prestador sendo que a nota de empenho repassada ao
mesmo poderá equivaler a uma ordem de serviço;

11.2. Permitir ao pessoal da equipe técnica do Fornecedor Registrado o acesso ao local da execução do
objeto, desde que observadas as normas de segurança;

11.3. Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;

11.4. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas .

.. 12.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo a especificação dos serviços prestados e os

.. seguintes documentos:

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFNIRFB N° 1.751, DE 02
DE OUTUBRO DE 2014);

12.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra~l} 0Jls '. atinente
aos débitos estaduais; ~ i

12.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaç o a Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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12.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nO-5.452, de IOde maio de 1943." (NR).

13.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas
decorrentes da prestação de serviços desta licitação serão consignados no orçamento do Município,
mediante as classificações funcionais programáticas específicas do municipio, a serem informadas quando
das emissões das ordens de fornecimento.

14.1.É plenamenteoportunae legala delimitaçãode distânciaparao objctocmquestãocm virtude de que a licitação
trata-se de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal
de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social de São Francisco, que precisase deslocarpara atividadesfim,
primandoo municípiopelo princípiosda eficiência, eficácia e economicidade,deve buscar todos os meios de
salvaguardar de qualquer infortúnio que possa comprometer a prestaçãodos serviços.Portanto será delimitado
uma distância máxima de 40km da sede do municipio de São Franciscopara a sede da empresa. Também se
justifica a delimitação de 40km, pois tal restrição não irá impedir a implementaçãodoprincípioda competitividade
que impõe que as licitaçõespúblicas deve possibilitar uma efetiva competição entre os aqueles que almejam
participar;haja vista quea administraçãolocalantesde delimitardistanciaanalisoue constatoua existênciade várias
empresas e estabelecimentoslocalizadasno raio de 40km que possuem condições suficientesde atendero objeto
licitado.

,~ ',/
/vítn <~4:'6 _/~~

} VIN SANTANA SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos
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PREGÃO ELETRÓNICO N° 001/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Modalidade: Pregão
Edital n": 001/2022
Forma: Eletrônica
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Objeto: Registro de preço para futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços
contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota da Prefeitura Municipal, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social de São Francisco.

RAZAO SOCIAL DO LICITANTE:
CNPJ:
INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE:
E-MAIL:

INFORMACOES PARA PAGAMENTOS:
Banco:
Agência:
Conta:

e REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:

Telefone:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.
E-mail

1. Planilha da Proposta:

Item Un Qtd. Especificação Valor Valor Total do
Unitário Item

Valor Global da Proposta: R$ ( )
t
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2. Validade da Proposta: 60 dias;

3. A empresa vencedora poderá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outrosdocumentos com
informações que permitam a perfeita identificação e qualificaçãodo item licitado;

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e
totais, não podendo exceder o valor do lance final;

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores
unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no
Anexo I - termo de referência;

6. ° preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação de serviços, bem
como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por
conta da Empresa vencedora;

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos
acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta
licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao
presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em
nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista;

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para
licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e
Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n° 8.666/93.e

_____ /__ de, de 2022.

Representante Legal

N°CPF

Razão Social da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 00112022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022

Aos dias do mês de do ano de 2021, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO, localizada à Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE, inscrita no CNPJ
sob o n° 13.118.435/0001-87, neste ato representada pela Prefeita, a Sr' ALBA DOS SANTOS
NASCIMENTO, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa _
__________ ,inscrita no CNPJ sob o nO_, com sede _
------- , neste ato, representada pelo Sr._, (nacionalidade), (estado civil), (profissão),
portador da Cédula de identidade RG n° SSP/_, inscrito no CPF sob o n"__
residente e domiciliado na , e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da em conformidade com a Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, o Decreto
Municipal n° 182, de 19 de Agosto de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota da
Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social de São Francisco,
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n?
001/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTACÃO ORCAMENT ÁRIA

2.1. As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos
orçamentários do Orçamento Programa do Município de São Francisco.

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços ficará assegurada mediante
a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei
Orçamentária respectiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais,
bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações de correntes desta Ata
de Registro de Preços, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar
informadas separadamente.

3.2. A presente Ata de Registro de Preços perfaz um valor total de R$
( ), conforme itens registrados abaixo:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXX

CLÁUSULA OUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PRECOS

4.1. Os preços dos serviços, objeto da ata de registro de preços, permanecerão irreajustáveis durante a
vigência de 12 (doze) meses;

4.2. OFORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a repassar ao ÓRGÃO GERENCIADOR todos os
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

6.1. Na execução do objeto da presente ata, obriga-se o FORNECEDOR REGISTRADO a emitir todo
o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,

__ obrigando-se ainda a:

6.1.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma parcelada, de acordo com a necessidade e
de forma imediata, mediante a solicitação da secretaria e nas quantidades indicados pela mesma, a contar
do recebimento da Ordem de Serviço.

6.1.2. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá possuir as condições de organização, sistemas e
tecnologias atualizados, infraestrutura, bem como materiais e apoio técnico-operacional qualificado,
licenças e obrigações inerentes à atividade, necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo
de Referência;

6.1.3. Os salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, taxas, auxílio alimentação, impostos e
quaisquer outras obrigações que incidamou venham a incidir sobre o pessoal necessário à execução do
serviço será de responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO e deverão estar inclusas nos preços
ofertados; ~

6.1.4. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá prestar os esclarecimentos desejados, bem como,
44
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comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quaisquerfatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado finaldos serviços;

6.1.5. O municipio não se obriga a contratar os serviços registrados na Ata de Registro de Preços, nem
mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo ainda realizar licitação específica para
prestação de serviços de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4° da Lei n° 8.666/93.

6.1.6. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem a
Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

6.1.7. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá alocar todos os recursos necessários para se obter
uma perfeita prestação de serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza
ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência desta ata, compromete-se a:

7.1.2. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

7.1.3. Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições necessanas ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

7.1.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de Registro
de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

7.1.5. Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

" CLÁUSULA OITAYA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

8.1. Nos termos do art. 67, Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor
registrado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente ~ as providências
cabíveis. ~
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO
9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da lei 8.666/93, com
alterações posteriores;

9.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do
adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.3. Caberá ao Fiscal, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos
serviços prestados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
gerenciador atestar a execução do objeto registrado.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666/1993.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o
fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o órgão
gerenciador.

-- 10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento ao fornecedor registrado, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor registrado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do órgão
gerenciador.

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gerenciador
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do fornecdor registrado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus ~é?itos.
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10.9. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessanas ao
cancelamento do registro de preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
fornecedor registrado a ampla defesa.

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o fornecedor registrado não regularize sua situação.

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.12. O fornecedor registrado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo órgão gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 1=

(61100) 1=0,00016438
_______ TX = Percentual da taxa anual = 6%

(TX) 1=
365

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIYAS

- 11.1. Pela inexecução total ou parcial da futura contratação, a Administração poderá, garantida prévia
defesa, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas
no Art. 87, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° da Lei n° 10.520/02, na forma prevista no respectivo
instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante
vencedor, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

11.1.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da
Ata de Registro de Preços, por ocorrência;

11.1.2. 05% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso superior a
30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a
possível rescisão contratual;
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11.1.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese do fornecedor
registrado, injustificadamente, desistir do registro ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

11.1.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pelo município. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a
diferença será recolhida pelo fornecedor registradono prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da
aplicação da sanção;

11.1.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e
da ampla defesa;

11.1.6. Suspensão temporária de particípar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas
contratuais; e

11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

11.1.8. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior,
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERACÕES
12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na
Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante
apostilamento, as alterações que julgarem convenientes.

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do
Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do FORNECEDOR REGISTRADO, ou quando
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e
financeira;

b) o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição de licitar ou
contratar com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.

12.3. Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida, se o FORNECEDOR REGISTRADO oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumpri~o das obrigações
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por ela assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
13.1. A presente ata poderá ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificação expressa,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do ÓRGÃO GERENCIADOR, nos
casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os
direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro de São Francisco/SE, para dirimir questões oriundas desta ata de registro de
preços, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes esta ata de registro de preços, em duas (02) vias de
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

São Francisco /SE, de de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
ÓRGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

ÓRGÃO PARTICIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
ÓRGÃO PARTICIPE

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
I- CPF _

II--- ~CPF __
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N° /2022.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO, E, DO OUTRO, A EMPRESA

DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° /2022 E ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N°_/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à Praça Santos Sobrinho, n° 246-
centro - São Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o n° 13.118.435/0001-87, neste ato representada pela
Prefeita, a Sr" ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, doravante denominada CONTRATANTE e a
Empresa , localizada à , inscrita no CNPJ sob o n°. _
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu , o Sr.
---- __ , CPF n°. , têm justo e acordado entre si o presente Contrato
de Fornecimento, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666/93 e Lei n°.
10.520/2002, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Contrato tem por objeto Registro de preço para futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da
frota da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social de São
Francisco.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços, objeto deste contrato terá a sua execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor da hora homem (linha Leve) R$ , o valor da
hora homem (linha Pesada) de R$ e valor da hora homem
(máquinas) de R$ '-- .:»

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
FiscallFatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social- INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT. ~
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§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5° - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art.
57 da Lei n° 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
4.1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULAOUINTA ..DAENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO·

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e II, "a" e "b" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULASEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2022, conforme
classificação orçamentária detalhada abaixo:

Unidade Ação ou Elemento Fonte
Órgão

Orçamentária Projeto de de
Atividade Despesa Recurso

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DASPARTES:

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: ~
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• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas
no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação
das penalidades ora previstas.

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

• Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pela Contratante.

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato.

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência.

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93;

" • Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAV Â - DAS PENALIDADES E MULTAS

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I-advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; '?&.>
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III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULANONA- DARESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos Ia
XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2° do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULADÉCIMA - DOSDIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°.
8.666/93.

o presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico que, simultaneamente:
• constam do Processo Administrativo que a originou;
• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.
CLÁusuiiuÉC1mtA ..SFiIDOAi+tiiSA.LI1ERAI(iIS
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§r -Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei n".
8.666/93. h
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CLÁisiJtAiiDiÍij"HRtEIRA.·.,.DOj(COMP~NTO E DA JlIstAllI~;i0
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 fica designado o servidor _
CPF n°. , lotado na deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar
execução do presente Contrato.
§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DiÍCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Francisco, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
São Francisco /SE, de de 2022.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1- _
CPF
II- _
CPF
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